
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Meio Ambiente n° 33, de 2014

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da
Constituição Federal, que seja convidada a senhora Marcia Quintslr, ex-diretora do IBGE, responsável pela elaboração da
PNAD Contínua, para prestar esclarecimentos sobre o episódio de suspensão da Pesquisa e que resultou em seu pedido
de exoneração.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 15/05/2014 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

15/05/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Retirado definitivamente pelo autor, Senador Aloysio Nunes Ferreira.Ação:

13/05/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Matéria não apreciada devido ao cancelamento da 17ª reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle.

Ação:

08/05/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Matéria constante da Pauta da 17ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 13/05/2014.

Ação:

30/04/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 16ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 06/05/2014.

Ação:

29/04/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Reunida a Comissão, na 15ª Reunião Extraordinária, é lido o Requerimento.Ação:
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DOCUMENTOS

RMA 33/2014

29/04/2014Data:

Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP)Autor:

nullLocal:

Requer, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da
Constituição Federal, que seja convidada a senhora Marcia Quintslr, ex-diretora do IBGE, responsável pela elaboração da PNAD
Contínua, para prestar esclarecimentos sobre o episódio de suspensão da Pesquisa e que resultou em seu pedido de exoneração.

Descrição/Ementa:
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